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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1. Disposições Preliminares 

O presente Memorial Descritivo constitui elemento fundamental para o cumprimento das metas 

estabelecidas para a execução dos serviços de Reforma e ampliação do Parque Governador João 

Alves Filho com área de 10.546,95 m2. 

Na execução de todos os projetos e serviços a contratada deverá seguir as Normas Técnicas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e as normas citadas no decorrer destas 

Especificações. 

A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes no projeto, 

conforme plantas, e o constituem, além das prescrições contidas neste memorial, e demais 

documentos integrantes do contrato. 

 

2. Discrepâncias, Prioridades e Interpretações. 

Em caso de dúvidas quanto à interpretação do Memorial descritivo, Projetos, Detalhes, deverão 

ser consultados os Profissionais Responsáveis ou a Contratante, nesta ordem. 

Em casos de divergência entre desenhos de escalas diferentes prevalecerão sempre os de maior 

escala. 

Em casos de divergências entre detalhes e desenhos e este Memorial Descritivo prevalecerão 

sempre os primeiros. 

Em casos de divergência entre cotas de desenhos e suas dimensões medidas em escala 

prevalecerão sempre às primeiras. 

Todos os detalhes constantes dos desenhos e não mencionados neste Memorial descritivo, 

assim como os detalhes aqui mencionados e não constantes dos desenhos, serão interpretados 

como fazendo parte integrante do projeto. 

Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos, bem como nessas especificações pode ser feita 

sem consulta prévia e autorização por escrito dos autores do projeto e aprovação da 

Contratante. A Fiscalização poderá impugnar qualquer trabalho feito em desacordo com os 

desenhos e especificações. 

A Contratada se obriga a tomar conhecimento e consultar todos os projetos antes e durante a 

execução de quaisquer serviços. 

 

3. Orientação Geral e Fiscalização 

As relações mútuas, entre a Contratante e Contratada, fornecedores e empreiteiros serão 

mantidas por intermédio da Fiscalização. 

A Contratada se obriga a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução das obras e 

serviços contratados, facultando à Fiscalização, o acesso a todas as partes das obras contratadas. 
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Obriga-se do mesmo modo, a facilitar a fiscalização, depósitos ou dependências, onde se 

encontrem materiais destinados à construção e serviços e obras. 

Fica assegurado à Fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços sempre que 

estes estiverem em desacordo com os projetos e especificações. 

A Contratada se obriga a retirar da obra, imediatamente após o recebimento da comunicação 

em diário de obra, qualquer empregado que venha a demonstrar conduta nociva ou 

incapacidade técnica. 

As planilhas com quantitativos de serviços fornecidos pela Contratante devem obrigatoriamente 

ser conferidas pelo LICITANTE, antes da entrega da proposta na fase licitatória, não sendo 

aceitas quaisquer reclamações ou reivindicações após a obra contratada. Qualquer discrepância 

deverá ser resolvida com a Fiscalização antes da contratação. 

A Contratada fornecerá os equipamentos, os materiais, a mão-de-obra, o transporte e tudo mais 

que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção dos serviços, sejam eles 

definitivos ou temporários. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de 

primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à 

aprovação da Fiscalização, com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde estiver 

explícito o reaproveitamento. 

A Contratada deverá submeter à Fiscalização, amostras de todos os materiais a serem 

empregados nos serviços, antes de executá-los. Se julgar necessário, a Fiscalização poderá 

solicitar à Contratada a apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem dos 

materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. 

A Contratada deverá providenciar a aquisição dos materiais tão logo seja contratado, visando o 

cumprimento dos prazos do cronograma para esse item. A Fiscalização não aceitará a alegação 

de atraso dos serviços devido ao não fornecimento dos materiais pelos fornecedores. 

O BDI – Benefícios e Despesas Indiretas, conforme prevê a legislação, deverá ser destacado em 

item próprio na planilha orçamentária, não devendo fazer parte da composição dos preços 

unitários. 

A equipe técnica da Contratada, responsável pelos serviços, deverá contar com profissionais 

especializados e devidamente habilitados, para desenvolverem as diversas atividades 

necessárias à execução da obra. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituição 

de qualquer membro da equipe técnica da Contratada, desde que entenda que seja benéfico ao 

desenvolvimento dos trabalhos. 

Quando houver necessidade de movimentar ou modificar equipamentos e elementos existentes 

na obra, a fim de facilitar a execução de seus serviços, a Contratada deverá solicitar previamente 

à Fiscalização autorização para tais deslocamentos e modificações. 

A Contratada deverá remover todo o entulho do local da obra e fazer a limpeza completa após 

a finalização da execução do serviço. 
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A Contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos provocados no decorrer dos 

serviços ou em consequência destes, arcando com os prejuízos que possam ocorrer com o 

reparo desses danos. 

A inobservância das presentes especificações técnicas e dos projetos implica a não aceitação 

parcial ou total dos serviços, devendo a Contratada refazer as partes recusadas sem direito a 

indenização. 

A Contratada deverá, necessariamente, cotar seus serviços por preço unitário, seguindo a 

Planilha de Orçamento e Quantitativos. 

O material equivalente com o mesmo desempenho técnico a ser utilizado deverá ser 

apresentado com antecedência à Fiscalização para a competente autorização, a qual será dada 

por escrito em Ofício ou no Livro de Ocorrências.  

 

 Placa da Obra 

A Placa da Obra será fornecida pela administração, e deverá seguir todos os padrões definidos 

conforme o “Manual Visual de Placas de Obras” - seguindo instruções de convenio do Governo 

Federal.  

As placas deverão ser mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade 

do padrão das cores, durante todo o período de execução das obras. 

 

*URBANISMO 

1. DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 

As demolições necessárias serão efetuadas por conta do município dentro da mais perfeita 

técnica. O terreno onde será implantado a Reforma do Parque João Alves Filho, com área de 

10.546,95m², deverá estar livre de qualquer edificação acabada ou inacabada, além de 

elementos (postes, árvores, placas etc.) que possam comprometer a implantação das futuras 

instalações do Parque. 

  

2. INSTALAÇÃO E LOCAÇÃO DA OBRA 

2.1 Instalação, Administração e Locação da Obra. 

Depósito e Barracão de Obras deverá ser fornecido pela Administração e as despesas para 

ligação provisória de água e energia para utilização será o mesmo critério de fornecimento pela 

Administração. 

Periodicamente a obra deverá ser limpa, removendo-se entulhos e detritos no decorrer dos 

trabalhos de construção. Madeiras de formas e andaimes deverão ser limpas e empilhadas, 

livres de pregos. 
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A Contratada deverá fornecer a cada um de seus empregados, crachá de identificação com nome 

do empregado e nome da empresa, para que seja usado pelo empregado de modo visível. Todos 

os empregados deverão utilizar capacete e outros equipamentos de segurança, que deverão ser 

identificados com o nome ou logomarca da empresa. 

A Contratada providenciará DIÁRIO DE OBRA/LIVRO DE OCORRÊNCIAS (livro de capa resistente) 

com páginas numeradas e rubricadas pela Fiscalização, onde serão anotadas todas as 

ocorrências, conclusão dos eventos, atividades em execução formais, solicitações e informações 

diversas que, a critério das partes, devam ser objeto de registro. Ao final da execução dos 

serviços, o referido Diário será de propriedade da Administração do Contratante. 

A Contratada se obriga a manter no escritório da obra, além do Diário de Obra, um conjunto de 

todas as plantas e especificações independentes das necessárias à execução, a fim de permitir 

uma perfeita fiscalização. 

 

3. MOVIMENTO DE TERRA 

3.1 Aterros 

Os trabalhos de aterro e reaterro de cavas de fundações e outras partes da obra, como 

enchimento de pisos e passeios, serão executados com material escolhido, sem detritos vegetais 

ou entulho de obra, em camadas sucessivas de 20 centímetros de espessura no máximo, úmidas 

e energicamente apiloadas. 

 

4. FUNDAÇÕES (INFRAESTRUTURA) 

4.1 Disposições Gerais 

As fundações serão executadas conforme detalhes e orientações do projeto estrutural, além das 

observações seguintes. 

4.2 Baldrames 

Os baldrames serão em concreto armado devendo penetrar no solo um mínimo de 20 cm, de 

maneira a evitar fuga de material sob o piso. 

A contenção de arrumo será em alvenaria de pedra granítica conforme detalhe em planta. 

4.3 Escavações 

As cavas das fundações e outras partes da obra a serem executadas abaixo do nível do terreno, 

serão feitas de acordo com as indicações constantes do projeto de fundações. As escavações 

para blocos e cintas serão isoladas e esgotados; o leito das escavações será convenientemente 

compactado antes de receber as formas. 
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5. ESTRUTURA DE CONCRETO 

5.1 Concreto Armado 

Toda estrutura de concreto armado inclusive fundações será executada de acordo com os 

projetos. 

As juntas deverão ser limpas com auxílio de ar comprimido e/ou água, tratando-se a superfície 

de acordo, com produto adequado para tal fim. 

A Fiscalização rejeitará os serviços cuja aparência não seja satisfatória, correndo por conta da 

Contratada os custos de demolição e reconstruções que forem determinadas. 

Deverão ser utilizados espaçadores plásticos para evitar a proximidade da armadura com a 

forma. 

 

5.2 Formas 

As formas deverão propiciar acabamento uniforme, sem ninhos, brocas, falhas ou traços de 

desagregação do concreto e serão previamente tratadas com desmoldante adequado. As formas 

deverão ser molhadas imediatamente antes da concretagem para que a madeira não absorva a 

água de hidratação do cimento. 

A desforma das peças em concreto aparente deverá ser realizada com cuidado para evitar a 

quebra de cantos e outros danos ao concreto. 

 

6. ALVENARIA 

6.1 Alvenaria 

Todas as paredes deverão ser executadas de preferência com tijolos cerâmicos  

6.2 Tijolos Cerâmicos 

A alvenaria será executada com tijolos cerâmicos de seis furos nas dimensões de 9x14x19 

centímetros, normalizados, de boa qualidade, assentados a chato, com argamassa de cimento, 

cal e areia no traço 1:2:8 ou preferencialmente com argamassa industrializada. 

As paredes deverão ter espessura acabada superior a 15 centímetros e inferior a 16 centímetros. 

Os tijolos deverão ser molhados antes do assentamento para evitar ressecamento e 

modificações da argamassa. 

Toda superfície de concreto que ficar em contato com alvenaria de tijolos deve ser previamente 

chapiscada com argamassa 1:3 de cimento e areia grossa, amolentada com composto adesivo a 

base de PVA, bem como deverão ser previstas esperas de ferro nos pilares para travamento das 

alvenarias. 

Todas as tubulações elétricas e hidráulicas devem ser executadas e testadas antes da aplicação 

do reboco 
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As juntas deverão ter no máximo 15 mm de espessura e, é vedada a colocação de tijolos com os 

furos no sentido transversal às paredes. 

 

6.3 Argamassa 

O preparo de argamassas deverá ser executado, em geral mecanicamente, devendo durar, no 

mínimo, 90 segundos a partir do momento em que todos os componentes forem lançados na 

Betoneira ou no misturador. O amassamento poderá ser manual quando a quantidade de 

argamassa o justificar, ou quando ela contiver cal em pasta. O amassamento manual será feito 

em área coberta, sobre estrado de superfície plana, limpa e impermeável. 

Deverão ser preparadas as quantidades na medida das necessidades dos serviços para uso 

diário, não podendo ser empregada argamassa endurecida antes do início do seu uso. 

Não poderá ser usada argamassa retirada ou caída das alvenarias, e será proibida a operação de 

reargamassar a previamente endurecida. A areia usada na argamassa deverá ser quartzosa, 

isenta de argila, gravetos, mica, impurezas orgânicas, etc. 

 

7. PAVIMENTAÇÃO E REVESTIMENTO DE PISOS 

7.1 Lastro de Contra piso 

Argamassa seca com consumo mínimo de cimento 350 kg/m3. 

Lastro de concreto não estrutural de 05 cm de espessura, fck mínimo de 9Mpa.  Limpeza e 

preparo da base: Retirada de entulhos, restos de argamassa, e outros materiais com picão, 

vanga, ponteira e mareta. Varrer a base com vassoura dura, até ficar isenta de pó e partículas 

soltas. Se na base existir óleo, graxa, cola ou tinta, providenciar a completa remoção. 

Definição de níveis com assentamento de taliscas: A partir do ponto de origem (nível de 

referência), os níveis de contra piso deverão ser transferidos com uso de aparelho de nível ou 

nível de mangueira. Os pontos de assentamento de taliscas deverão estar limpos. Polvilhar com 

cimento para formação de nata, para garantir a aderência da argamassa. A argamassa de 

assentamento da talisca deverá ser a mesma do contra piso. Posicionamento das taliscas com 

distância máxima de 3 m (comprimento da régua disponível para o sarrafeamento suficiente 

para alcançar duas taliscas). As taliscas deverão ter pequena espessura (cacos de ladrilho 

cerâmico ou azulejo). O assentamento das taliscas deverá ser com antecedência mínima de 2 

dias em relação à execução do contra piso. 

No dia anterior à execução do contra piso, a base completamente limpa, deverá ser molhada 

com água em abundância. 

Imediatamente antes da execução do contra piso, a água em excesso deverá ser removida, e 

executar polvilhamento de cimento, com auxílio de uma peneira (quantidade de 0.5 kg/m2), e 

espalhado com vassoura, criando uma fina camada de aderência entre a base e a argamassa do 
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contra piso. Esta camada de aderência deverá ser executada por partes para que a nata não 

endureça antes do lançamento do contra piso. 

Em seguida preencher uma faixa no alinhamento das taliscas, formando as mestras, devendo as 

mestras sobrepor as taliscas. Compactar a argamassa com soquetes de madeira, cortar os 

excessos com régua. Após completadas as mestras, retirar as taliscas e preencher o espaço com 

argamassa. 

Lançar a argamassa, e compactar com energia utilizando-se um soquete de madeira de base 

30x30cm e 10 kg de peso. 

Sarrafear a superfície com régua metálica apoiada sobre as mestras, até que seja atingido o nível 

das mestras em toda a extensão. 

Executar o acabamento superficial, traço 1:3, espessura de 2,0 cm. 

 

7.2 Pisos Externos 

7.2.1 Piso Cimentício 

• Pavimentação em concreto usinado, bomb., lançado e adensado, não armado, cor natural, 

desempolado, fck = 21 MPa, e = 8 cm, regulariz. e compac. Subleito, lona plástica, exceto juntas. 

O piso receberá acabamento desempenado no próprio concreto. 

 

7.2.2 Piso Concreto Estampado 

• Pavimentação em concreto usinado, bomb., lançado e adensado, não armado, fck=25mpa, 

estampado, colorido, tipo tech - stone ou similar, e = 8cm, tela soldada q61, regulariz. compac. 

subleito, lona plástica, incl. juntas serrada 5x10mm 

 

7.2.3 Piso em Blocos de Concreto Intertravado tipo “Paver”. 

• Os blocos de concreto serão do tipo “Paver” modelo platô 10x20 cm, deverão ter resistência 

à compressão maior ou igual a 35 MPa, com espessura de 8,0 cm,” na cor cinza natural ou 

definhado em projeto 

• Os pisos em blocos de concreto pré-fabricados deverão ser assentados sobre terreno 

nivelado com base de colchão de areia, travados através de contenção lateral e por atrito entre 

as peças. Para cada SC de cimento usar 2kg de pigmento ou 4% em relação a quantidade de 

cimento. As bordas da calçada deverão ser assentadas com argamassa. 

• O caráter de similaridade dos blocos de concreto intertravado deverá ser aprovado pela 

fiscalização, mediante projetos e fotos de pisos já executados, a fim de garantir o item 

especificado. Durante a execução dos serviços deverão ser apresentados Laudos de Resistência 

do material utilizado. 

• Será utilizado meio-fio de concreto nas bordas, fck 15 Mpa, nas dimensões de (b:15,0 cm x 

h: 30 cm), rejunte em argamassa traço 1: 3,5. 
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7.2.4 Piso Tátil Direcional e de Alerta 

7.2.4.1 Considerações Gerais: 

Os pisos devem ter superfície regular, firme, estável e antiderrapante sob qualquer condição, 

que não provoque trepidação em dispositivos com rodas (cadeiras de rodas ou carrinhos de 

bebê). Admite-se inclinação transversal da superfície até 2% para pisos internos e 3% para pisos 

externos e inclinação longitudinal máxima de 5%. 

 
7.2.4.2 Piso Tátil Direcional 

O Piso Tátil Direcional 40x40x6 cm de concreto, na cor vermelho, deve ser utilizado quando da 

ausência ou descontinuidade de linha-guia identificável, como guia de caminhamento em 

ambientes internos ou externos, ou quando houver caminhos preferenciais de circulação. 

 
7.2.4.3 Piso Tátil de Alerta 

O Piso Tátil de Alerta 40x40x6 cm de concreto, na cor amarelo, deve ser utilizado para sinalizar 

situações que envolvem risco de segurança. Ele deve ser cromodiferenciado ou deve estar 

associado à faixa de cor contrastante com o piso djacente, conforme a NBR 9050. 

 
7.2.4.4 Execução: 

Os pisos deverão ter resistência à compressão maior ou igual a 35 MPa, com espessura de 6 cm.  

Piso de Alerta ser na cor amarelo e o Piso Direcional deverá ser na cor vermelho. 

Os pisos de alerta deverão ser assentados sobre terreno nivelado com base de colchão de areia, 

travados através de contenção lateral e por atrito entre as peças. Para cada SC de cimento usar 

2kg de pigmento ou 4% em relação a quantidade de cimento. As bordas da calçada deverão ser 

assentadas com argamassa. 

 

7.2.4.5 Pista de Caminhada 

O piso da pista de caminhada será em piso de concreto vermelho, fck 25 Mpa, incluso selante 

elástico a base de poliuretano, todo em concreto de 8,0cm de espessura. Devendo ser usada na 

sua confecção brita 01 isenta de pó (lavar se for preciso) e areia grossa (de preferência artificial). 

O traço do concreto deverá ser definido em função da qualidade dos materiais disponíveis na 

região, de modo a obter uma resistência mínima de 20Mpa aos 28 dias. 

A área de caminhada será polida mecanicamente com acabadora, de forma que apresente um 

resultado final uniforme (textura e coloração) e sem saliências e trincas. É de responsabilidade 

da executora do piso atingir a plasticidade do concreto necessária para o polimento com a 

acabadora. 

Após 8 horas do final da execução do piso deverá ser feito o seu corte com serra para concreto 

disco diamantado seco) na altura de 1/4 da altura do piso, nos dois sentidos. As juntas deverão 

ser seladas com poliuretano, na cor concreto. 
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8 PINTURA 

8.1 DISPOSIÇÕES GERAIS 

As superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas 

para o tipo de pintura que irão receber. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, 

observando-se um intervalo de tempo mínimo de 24 horas entre demãos ou conforme 

especificação do fabricante da tinta. 

Deverão ser tomados cuidados especiais para evitar respingos e salpicaduras de tinta em 

superfícies que não deverão receber tinta, utilizando-se lonas, fitas e proteções adequadas. 

Antes da execução de qualquer pintura, será submetida à Fiscalização uma amostra, com 

dimensões mínimas de 50 cm por 100 cm, sob iluminação semelhante e em superfície idêntica 

do local a que se destina. 

Deverão ser utilizadas tintas de primeira linha, aprovadas pela Fiscalização. 

 

81.1 Superfícies de Madeira 

A superfície deverá ser lixada e limpa. 

Aplicar uma demão de selador para madeira e lixar novamente depois de seco. 

Aplicar três demãos de tinta esmalte sintético. 

Aplicar duas demãos de verniz marítimo. 

Deverão ser utilizadas tintas de primeira linha, aprovadas pela Fiscalização, de acordo com as 

especificações do projeto arquitetônico. 

 

8.1.2 Superfícies Metálicas 

Aplicar tinta de fundo com base anti ferruginoso, com as espessuras e forma de aplicação de 

acordo com as recomendações do fabricante da tinta, através da sua supervisão técnica e 

sistema de pintura aprovada pela Fiscalização. 

Aplicar três demãos de tinta esmalte sintético. 

Deverão ser utilizadas tintas de primeira linha, aprovadas pela Fiscalização. 

 

9 DIVERSOS 

9.1 Alambrado 

Alambrado com tubos de aço galvanizado Ø 2”, alambrado TELEMAC REVESTIDO em pvc na cor 

verde. 
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10. MOBILIÁRIO URBANO 

10.1 Lixeira 

Conjunto de lixeira de coleta seletiva com 3 (três) cestos de 20L. Os cestos serão de plástico 

polietileno de alta densidade com proteção UV e estrutura metálica confeccionada em aço 

carbono 1020 galvanizado com pintura epóxi na cor preto. 

Nota: A Resolução nº 275 (25 de abril de 2001) do CONAMA (Conselho Nacional do Meio 

Ambiente) estabeleceu um código de cores para padronizar a coleta seletiva de lixo. A saber: 

AZUL: papel e papelão / VERMELHO: plástico / VERDE: vidro / AMARELO: metal / PRETO: madeira 

/ LARANJA: resíduos perigosos / BRANCO: resíduos ambulatoriais e de serviços de saúde / ROXO: 

resíduos radioativos / MARROM: resíduos orgânicos / CINZA: resíduo geral não reciclável ou 

misturado, ou contaminado não passível de separação. 

10.2 Banco de Concreto 

Banco de Concreto pré-moldado com encosto, obedecerão ao detalhe e especificações da obra 

de urbanização do entorno da praça. Serão em concreto armado aparente, sem revestimento. 

Não serão aceitos elementos de concreto que não apresentem uniformidade de coloração, 

homogeneidade de textura, regularidade das superfícies e resistência ao pó e agressões 

ambientais em geral. Deverá ser apresentado um protótipo do banco para análise da 

fiscalização. 

10.3 Mesa de Concreto para Jogos 

Mesa de concreto para Jogos em pré-moldado, com desenho de tabuleiro para damas. Será em 

concreto armado aparente, sem revestimento. Não serão aceitos elementos de concreto que 

não apresentem uniformidade de coloração, homogeneidade de textura, regularidade das 

superfícies e resistência ao pó e agressões ambientais em geral. Deverá ser apresentado um 

protótipo do banco para análise da fiscalização. 

 

10.4 Bicicletário 

O Bicletário consiste em um agrupamento de suportes assetado sob piso de concreto rústico 

antiderrapante. O suporte irá apoiar as no quadro das bicicletas conforme figura a seguir . O 

suporte tipo “U” invertido, de ferro galvanizado diam.: 2” com largura de 60cm e altura de 90cm, 

pintado na cor vermelho. 

O suporte deverá ser chumbado sobre o piso a uma profundidade de 30cm para evitar 

vandalismo. O espaçamento mínimo entre um suporte e outro será de 75 cm, 
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10.5 Pergolados  

Pergolados em concreto armado, lixado e pintado com tinta acrílica na cor marrom – cor 

madeira e pérgolas em eucalipto tratado e envernizado. 

 

11. BRINQUEDO INFANTIL 

No espaço criança da praça de 191.76 m² será instalado gangorra, balanço em tronco eucalipto, 

escorregador em tronco eucalipto brinquedo infantil multiuso. Esse brinquedo deverá conter, 

no mínimo: escorregador, balanço, trepa-trepa e casinha infantil elevada. A instalação do 

equipamento deverá obedecer às normas de segurança da ABNT, do fabricante e ser aprovada 

pela fiscalização. 

 

12. ACADEMIA ABERTA – EQUIPAMENTOS GINÁSTICA 

No espaço da academia aberta será instalado simulador de caminhada duplo, leg press duplo, 

barra fica em tubo de ferro galvanizado diam. 2”, volante diagonal duplo, alongador, escada 

horizontal em tubo de ferro galvanizado, barras paralelas em tudo de ferro galvanizado diam. 1 

½” e prancha abdominal em tubo de ferro galvanizado de diâm. 1 1/2!” e prancha em madeira. 

A instalação do equipamento deverá obedecer as normas de segurança da ABNT, do fabricante 

e ser aprovada pela fiscalização 

 

13. URBANIZAÇÃO E VEGETAÇÃO 

13.1 PREPARO DO SOLO 

Deverão ser eliminados do local, pragas e ervas daninhas, bem como deverão ser removidos 

todos os entulhos existentes, após a limpeza deverá ser executado o preparo da terra: 

afofamento, nivelamento e adubação, com adição ao solo de super simples, calcário e cama de 

frango; em seguida deverá ser realizado o plantio das mudas. 

 ‘ 
13.2 Plantio da Vegetação 
 
Deverá ser executado nas áreas indicadas no projeto de arquitetura, sendo que a formação e 

plantio dos canteiros ornamentais deverão ser executados após a concretagem do contra-piso. 

- Plantio de árvores, com até 2,00m de altura, inclusive transporte, terra preta e tutor de 
madeira. 

- Plantas de cobertura de solo, arbustos com até 1,00m de altura e grama batatais em placas 
de 50 cm x 50 cm. 
OBS: Os tipos de árvores e plantas estão especificados no projeto de paginação de piso e 
paisagismo; 
O Contratado será responsável pela saúde da vegetação até 60 dias após a entrega da obra. 
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14 LIMPEZA DA OBRA 

14.1 Pisos 

• Dependendo do caso, a limpeza será executada com uso de água e sabão; podendo em casos 
mais difíceis ser empregado ácido muriático diluído em água na dosagem 1:10. 
• O local que requerer o emprego de ácido deverá ser abundantemente lavado com água, 
imediatamente após sua aplicação. 
 
14.2 Esquadrias 

• Deverão ser limpos com removedor de tinta adequado. Nos casos em que não houver presença 

de tintas ou vernizes, serão simplesmente esfregados com flanelas até recuperação integral do 

brilho natural. 

 
14.3 Entulhos 

•  Os entulhos retirados deverão ser colocados em local apropriado, com aprovação da 

fiscalização, e leis de postura do Município. 

_______________________________ 

Luciana Fontes de Oliveira 
Arquiteta e Urbanista 
Engenheira Civil 

 
 

 

 

 

 


